
ATOPRESIDENCIA-GP - 482021
Código de validação: 92FD6B992B

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º Cessar os efeitos do ATOPRESIDENCIA-GP-22018, de 02.02.2018, que designou juízes de direito para integrarem a Turma
Recursal Temporária com sede em São Luís, como membros titulares e suplentes, a considerar de 15.09.2021, tendo em vista o
que consta do Processo nº 32263/2021-TJ.
Art. 2º Tornar sem efeito o ATOPRESIDÊNCIA-GP-432021.
PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 22 de setembro de 2021.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 3954
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